
REFERÊNCIA: DECISÃO JUDICIAL. OBJETO: NOTA DE EMPENHO PARA

ATENDER À DESPESA COM A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA

POR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF EM

31/01/2022, EM QUE SE DETERMINOU O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

QUE ORDENAVA A DISPONIBILIZAÇÃO DE ABRIGAMENTO EM

INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA AO SR. GERALDO BATISTA DE

OLIVEIRA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (79139778). REFERENTE AO MÊS

DE MARÇO/2025. AUTORIZAÇÃO (163845933). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: UO: 17902 PT: 08245622829440001. ND: 339039. FONTE

DE RECURSO: 158014725. MODALIDADE: 1 - ORDINÁRIO. NOTA DE

EMPENHO Nº 2025NE00185. NO VALOR TOTAL DE R$10.087,42, EMITIDA

EM 21/02/2025.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

05/2020 - SEDUH/DF

PROCESSO SEI/GDF nº 00390-00007548/2019-34. ESPÉCIE: Quinto Termo

Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 05/2020 (SIGGO nº040562).

PARTES: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito

Federal – SEDUH e a empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A, inscrita no CNPJ/MF

sob o nº 02.558.157/0001-62. DO OBJETO: 1) Conceder o reajuste no valor de R$

518,06 (quinhentos e dezoito reais e seis centavos), considerando o Índice Nacional

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do intervalo de Fevereiro/2024 a

Janeiro/2025,representado por 4,559870%, passando o valor do contrato de R$

14.770,57(quatorze mil, setecentos e setenta reais e cinquenta e sete centavos), para

R$ 15.288,63 (quinze mil, duzentos e oitenta e oito reais e sessenta e três

centavos), a contar de 12/03/2025, para prestação de Serviços Telefônico Fixo

Comutado STFC, contemplando ligações do tipo FIXO-FIXO e FIXO-MÓVEL, sob

a modalidade local, originadas de telefone fixo comutado (STFC), oriundas do

Distrito Federal, com Discagem Direta a Ramal - DDR, para atender esta Pasta. 2)

Prorrogar, por até 12 (doze) meses, a vigência contratual, qual seja, de 12/03/2025

a 11/03/2026, de forma excepcional, devendo ser rescindido quando da efetiva

portabilidade dos serviços em novo contrato decorrente de processo licitatório da

Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação e Comunicação por meio do

Processo nº 00040-00015053/2021-19 ou da licitação de titularidade da Seduh/DF,

que segue no Processo nº 00390-00007575/2024-74, o que ocorrer primeiro, com

base no art. 57, § 4º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade Orçamentária: 28.101; II - P.T

15.122.8208.8517.0131; III - Natureza da Despesa: 3.3.90.39; IV - Fonte:

1501.120000000. O empenho inicial é de R$ 12.273,37 (doze mil duzentos e

setenta e três reais e trinta e sete centavos), conforme Nota de Empenho nº

2024NE00059 (164369455), emitida em 26/02/2025, sob o evento nº 400091, na

modalidade estimativo e nos termos da Lei Orçamentária Anual nº 7.650, de 30 de

dezembro de 2024 (LOA 2025). DO PRAZO DE VIGÊNCIA: De 12/03/2025 a

11/03/2026. DATA DE ASSINATURA: 11/03/2025; SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito

Federal: Marcelo Vaz Meira da Silva, na qualidade de Secretário de Estado. Pela

Contratada: Tatiane Gerhardt Rodrigues e Carlota Braga De Assis Lima, ambas na

qualidade de Procuradoras.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
DIRETORIA IMOBILIÁRIA

 

EDITAL Nº 142/2025

O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições

legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe

sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: HABILITAR a associada

ESTEFANI OLIVEIRA - CPF n º 027.***.***-73 indicada pela entidade AMOVING,

tendo em vista o cumprimento dos requisitos da Lei Distrital nº 3.877/2006, a fim de

compor exclusivamente a demanda do projeto SANTA MARIA - Edital de Convocação nº

03/2017. A consulta da situação cadastral dos candidatos encontra-se disponível no portal

http://www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf.

Brasília/DF, 14 de março de 2025

LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO

FEDERAL, com fundamento no art. 25, incisos I e II, do Decreto nº 37.843/2016 e

do art. 31 da Lei nº 13.019/2014, bem como considerando que a ausência de

chamamento público por inexigibilidade exige do administrador público a

apresentação de justificativa formal, resolve: TORNAR PÚBLICA a pretensa

formalização de Termo de Fomento, com arrimo na Lei nº 13.019/2014 e no Decreto

nº 37.843/2016, com repasse de recursos públicos financeiros, entre o DISTRITO

FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E

LAZER e da CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL – CBV,

Organização da Sociedade Civil, inscrito sob o CNPJ nº : 34.046.722/0001-07, cujo

objeto visa a realização do "Campeonato Brasileiro de Seleções Estaduais – CBS

2025". Destaca-se que a CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL – CBV,

é a única entidade detentora do direito de organizar e sediar no Brasil o evento

denominado "Campeonato Brasileiro de Seleções Estaduais – CBS 2025". Desta

forma, em virtude da singularidade do objeto da parceria torna inexigível o

chamamento público, nos termos da legislação supramencionada. RENATO

JUNQUEIRA, Secretário de Estado.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2025

PROCESSO SEI nº 00220-00007610/2023-71, Pregão Eletrônico de SRP nº

90005/2024. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços. DATA DA ASSINATURA:

27/02/2025, resultado de licitação publicado no DODF nº 38, pag. nº 437, 24 de

fevereiro de 2025, vigência: 12 (doze) meses a contar desta publicação no PNCP,

podendo ser prorrogada por mais 12 (doze) meses. OBJETO: Registro de Preços para

aquisição de mobiliários, a fim de atender às demandas da Secretaria de Esporte e

Lazer do Distrito Federal, conforme especificações e quantidades constantes neste

instrumento e seus Anexos no termo de referência constante do Anexo I do Edital,

(Gerenciador). SIGNATÁRIO pela SEL/DF, VICTOR RENATO JUNQUEIRA

LACERDA (Secretário de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal). Beneficiário

a empresa TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 21.306.287/0001-

52, representada pelo Sr. JORDANO CASTRO NASCIMENTO, CPF nº 274.....72, lote

1. Valor total R$ 6.114.679,60 (seis milhões, cento e quatorze mil seiscentos e setenta

e nove reais e sessenta centavos).

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 04/2025

Processo SEI nº 00220-00001079/2025-95. DAS PARTES: DISTRITO

FEDERAL/SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO

FEDERAL X CAMPANELLI - GRAMADOS ESPORTIVOS E IMPLANTACAO

DE AREAS VERDES LTDA, CNPJ nº 49.266.182/0001-36. DO OBJETO:

contratação de empresa especializada para realizar o serviço de obra de

revitalização e adequação do gramado do ESTÁDIO VALMIR CAMPELO

BEZERRA - (BEZERRÃO), a fim de atender as exigências do padrão oficial da

Federação Internacional de Futebol - FIFA. VALOR DO CONTRATO: R$

105.000,00 (cento e cinco mil reais) a ser atendido à conta de dotações

orçamentárias consignadas no orçamento corrente, nos termos da correspondente

Lei Orçamentária Anual. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Gestão/Unidade:

34101, Nota de Empenho nº 2025NE00172, emitida em 11/03/2025, sob o Evento

nº 400091, na Modalidade Global, sob o Programa de Trabalho:

27812620641700007. Natureza da Despesa: 33.90.39. VIGÊNCIA: 14/03/2025 a

13/04/2025. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: VICTOR RENATO

JUNQUEIRA, na qualidade de Secretário de Estado. Pela CONTRATADA:

MIGUEL VICTOR JUNGERS CAMPANELLI, na qualidade de sócio.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS
 

EXTRATO DE OUTORGAS 

O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HÍDRICOS, DA AGÊNCIA REGULADORA

DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – Adasa

torna públicas as outorgas:
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